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COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR
Setor Bancário Norte (SBN), Quadra 2, Bloco L, Lote 06, Edifício Capes, Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70040-020 Telefone: 20226866 www.capes.gov.br

ESCLARECIMENTO – EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 90001/2025
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS
 DE COMUNICAÇÃO DIGITAL
(Processo Administrativo nº 23038.008357/2023-17)

1. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DE 28/01/2025 

Viemos por meio deste solicitar esclarecimentos adicionais sobre o EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 90001/2025, que visa a contratação de empresa prestadora de serviços de comunicação digital. Gostaríamos de obter mais informações sobre os seguintes pontos: 
1. O que de fato será levado em consideração para atestar os 50% dos produtos elencados como essenciais? Será pelo item como um todo independente da complexidade?
2. A alínea a2, do item 11.2.3. do Edital registra que os produtos e serviços essenciais estão previstos nos subitens 1.1, 1.2, 1.3, 2.1, 2.2, 3.1, 3.4, 4.1, 4.2, 4.3, 4.6, 5.1, 5.2, 5.4 e 6.1 do Apêndice I, do Anexo I do Edital. Ocorre que não encontramos a indicação expressa de tais subitens no Apêndice mencionado. Sendo assim, está correto nosso entendimento que para fins de capacidade técnica a licitante deve comprovar atendimento de pelo menos 50% relacionados aos serviços de Gerenciamento e atendimento, produção de conteúdo, comunicação digital, e audiovisual? 
3. Será aceito documento de representação para credenciamento (instrumento de procuração) com assinatura digital, devidamente reconhecida pelas ferramentas competentes e usuais do mercado?
4.  Em documentos como Atestados de Capacidade Técnica e os Relatórios anexos, a assinatura do cliente para referendo devido, pode ser via assinatura digital? 
5.  As demais declarações previstas no Edital podem ser assinadas de maneira digital, respeitando as ferramentas competentes e usuais aceitas pela legislação? 
6.  Pode haver texto no Plano de Comunicação (apócrifo) em negrito e/ou itálico e/ou sublinhado? 
7.  Sobre a Capacidade de atendimento, especificamente relacionado à infraestrutura, instalações e recursos colocados à disposição do Contratante, o que objetivamente será levado em consideração para atingir a pontuação máxima? Há uma lista predefinida de qual infraestrutura, instalações e recursos que atendem integralmente? 
8. Sobre a Capacidade de atendimento, especificamente relacionado à sistemática operacional de atendimento, o que objetivamente será levado em consideração para atingir a pontuação máxima. 
9. Em relação às ações e/ou peças de comunicação digital que podem ser inseridas nos relatos, elas entrarão no cômputo máximo das 5 (cinco) páginas que cada relato pode ter?

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

RESPOSTA 1.
As informações sobre os atestados estão elencadas 11.2.3 do edital, cabe que o item apresentado no atestado deve ser compatível com que está sendo licitado por sua natureza da prestação de serviço. Nos casos em que a complexidade se dá por perfil profissional, essa não precisa ser considerada, já para aqueles de ordem técnica, ou que diferem da complexidade por perfil profissional, devem ter complexidade equivalente ou superior com suas características, as quais se encontram listadas no Apêndice I do termo de referência. 


RESPOSTA 2.
Em relação ao item 11.2.3, “a2” do Edital esclarecemos que os produtos e serviços essenciais estão especificados nos itens 1 a 4, 6, 9, 10 ao 12, 14 ao 16, 18 e 20 no Apêndice VII do Termo de Referência (folha 110). Assim, para fins de capacidade técnica, a licitante apresentar ATESTADO (S) que digam respeito ao contrato (s) executado (s) que comprove (m) a execução dos serviços por, no mínimo, 3 ANOS, considerando a quantidade mínima de serviços demonstrada na Tabela em anexo, com possibilidade de apresentação de em períodos sucessivos ou não, sendo aceitos o somatório de atestados de período diferente.


RESPOSTA 3.
Os documentos previstos no Edital poderão ser assinados digitalmente, desde que seja utilizada a assinatura digital com certificado ICP-Brasil que tem validade jurídica equivalente à assinatura manuscrita, considerando a MP 2.200-2/2001. 



RESPOSTA 4.
Sim, a assinatura do cliente em Atestados de Capacidade Técnica e Relatórios anexos pode ser feita via assinatura digital, desde que utilize a Assinatura Digital ICP-Brasil que tem validade jurídica garantida pela MP 2.200-2/2001 e equivale à assinatura manuscrita.


RESPOSTA 5.
As declarações previstas no Edital poderão ser assinadas digitalmente, desde que seja utilizada a assinatura digital com certificado ICP-Brasil que tem validade jurídica equivalente à assinatura manuscrita, considerando a MP 2.200-2/2001. 

RESPOSTA 6.
A forma de apresentação consta no item 1.2, alínea h, do Apêndice III do TR: “texto e numeração de páginas em fonte Arial, cor preta, tamanho 12 pontos, pode utilizar de negrito, caixa alta, itálico e sublinhado. observados os subitens 1.2.1, 1.2.2 e 1.2.3;”


RESPOSTA 7.

Com base na descrição dos serviços no Apêndice I do TR, a infraestrutura, instalações e recursos materiais devem anteder os critérios dispostos no item 5 do TR, de forma que os serviços licitados sejam plenamente executados para total atendimento das demandas da CONTRATANTE.  Então, deverá comprovar, por meio de documentos válidos, que atende especificações que estão no item 5.3.3 do TR, na qual a Comissão avaliadora irá julgar e atribuir a pontuação. 

RESPOSTA 8.
Serão levados em consideração os documentos comprobatórios de atendimento a clientes integrantes do PODER EXECUTIVO FEDERAL junto com documentos comprobatórios de clientes com atuação nacional e regional. A especificação do que é considerado abrangência Nacional e Regional está na alínea “a” do item 2.2.2. do Apêndice III do TR.


RESPOSTA 9.
Não.  O limite de 5 páginas é apenas para o relato, as peças devem compor caderno de acordo com exposto no item 1.6 e todos seus subitens.  




Atenciosamente,
Comissão de Contratação
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	ITEM
	SERVIÇO
	OBSERVAÇÃO

	 
	GERENCIAMENTO E ATENDIMENTO

	1
	ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO DIGITAL
	Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que comprove a execução dos serviços. Refere-se à comprovação que prestou serviços de "assessoria de comunicação digital" conforme especificações do Apêndice I do Termo de Referência, não necessariamente  com o mesmo contratante. Nesse caso, será avaliado o lapso mínimo temporal de 3 anos.

	2
	ATENDIMENTO DE DEMANDAS DO CONTRATANTE
	Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que comprove a execução dos serviços. Refere-se à comprovação que prestou serviços de "atendimento de demandas do contratante" conforme especificações do Apêndice I do Termo de Referência, não necessariamente  com o mesmo contratante. Nesse caso, será avaliado o lapso mínimo temporal de 3 anos.

	3
	DIAGNÓSTICO E MATRIZ ESTRATÉGICA
	Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que comprove a execução dos serviços. Refere-se à comprovação que prestou serviços de "diagnóstico e matriz estratégica", não necessariamente  com o mesmo contratante. Nesse caso, não considerando o lapso mínimo temporal de 3 anos. O Atestado deverá comprovar, na parte da execução do serviço, que houve, no mínimo, 10 entrevistas conforme complexidade explanada no Apêndice I do Termo de Referência.

	
	
	
	

	
	
	
	

	4
	PLANO ESTRATÉGICO DE COMUNICAÇÃO DIGITAL
	Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que comprove a execução dos serviços. Refere-se à comprovação que prestou serviços de "planejamento estratégico de comunicação digital" conforme especificações do Apêndice I do Termo de Referência. Nesse caso, não considerando o lapso mínimo temporal de 3 anos. 
	

	 
	PRODUÇÃO DE CONTEÚDO
	

	6
	COBERTURA JORNALÍSTICA
	Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que comprove a execução dos serviços. Refere-se à comprovação que prestou serviços de "cobertura jornalística" conforme especificações do Apêndice I do Termo de Referência, não necessariamente  com o mesmo contratante. Nesse caso, será avaliado o lapso mínimo temporal de 3 anos.
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	9
	DESIGN E PRODUÇÃO GRÁFICA
	Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que comprove a execução dos serviços. Refere-se à comprovação que prestou serviços de "design e produção gráica" conforme especificações do Apêndice I do Termo de Referência, não necessariamente  com o mesmo contratante. Nesse caso, será avaliado o lapso mínimo temporal de 3 anos.
	

	
	
	
	

	 
	COMUNICAÇÃO DIGITAL
	

	10
	CONTEÚDO MULTIMÍDIA PARA RELACIONAMENTO EM AMBIENTES DIGITAIS
	Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que comprove a execução dos serviços. Refere-se à comprovação que prestou serviços de "conteúdo multimídia para relacionamento em ambiente digitais", não necessariamente  com o mesmo contratante. Comprovar, no mínimo, a produção de 2.606 conteúdos por ano, conforme especificaçõe do Apêndice I do Termo de Referência. Nesse caso, será avaliado o lapso mínimo temporal de 3 anos.
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	11
	AÇÕES DE RELACIONAMENTO COM PÚBLICO EM AMBIENTES DIGITAIS E MAILLING
	Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que comprove a execução dos serviços. Refere-se à comprovação que prestou serviços de "ações de relacionamentos com público em ambiente digitais e mailling", não necessariamente  com o mesmo contratante. Comprovar, no mínimo, a  quantidade de interações/envios de 600 mil  comentário/e-mails por ano, conforme especificaçõe do Apêndice I do Termo de Referência. Nesse caso, será avaliado o lapso mínimo temporal de 3 anos.
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	12
	GESTÃO DE SÍTIOS E PÁGINAS WEB
	Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que comprove a execução dos serviços. Refere-se à comprovação que prestou serviços de "gestão de sítios e páginas web" conforme especificações do Apêndice I do Termo de Referência, não necessariamente  com o mesmo contratante. Nesse caso, será avaliado o lapso mínimo temporal de 3 anos.
	

	14
	CLIPPING NACIONAL - JORNAIS, REVISTAS, PORTAIS DE NOTÍCIAS RÁDIO E TV
	Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que comprove a execução dos serviços. Refere-se à comprovação que prestou serviços de "clipping nacional - jornais, revistas, portais de notícia rádio e TV" conforme especificações do Apêndice I do Termo de Referência, não necessariamente  com o mesmo contratante. Nesse caso, será avaliado o lapso mínimo temporal de 3 anos.
	

	15
	AUDIOVISUAL
	

	
	VÍDEO REPORTAGEM
	Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que comprove a execução dos serviços. Refere-se à comprovação que prestou serviços de "vídeo reportagem", não necessariamente  com o mesmo contratante. Comprovar, no mínimo, a  quantidade  de 24 vídeo reportagens por ano, conforme especificaçõe do Apêndice I do Termo de Referência. Nesse caso, será avaliado o lapso mínimo temporal de 3 anos.
	

	
	
	
	

	16
	CLIPE PARA REDE SOCIAL
	Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que comprove a execução dos serviços. Refere-se à comprovação que prestou serviços de "clipe para rede social", não necessariamente  com o mesmo contratante. Comprovar, no mínimo, a  quantidade de 72 clipes para redes sociais por ano, conforme especificaçõe do Apêndice I do Termo de Referência. Nesse caso, será avaliado o lapso mínimo temporal de 3 anos.
	

	
	
	
	

	18
	PODCAST - PODCAPES
	Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que comprove a execução dos serviços. Refere-se à comprovação que prestou serviços de "podcast", não necessariamente  com o mesmo contratante. Comprovar, no mínimo, a  quantidade de 12 podcasts por ano, conforme especificaçõe do Apêndice I do Termo de Referência. Nesse caso, será avaliado o lapso mínimo temporal de 3 anos.
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	 
	TREINAMENTO
	

	20
	PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE MEDIA TRAINING
	Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que comprove a execução dos serviços. Refere-se à comprovação que prestou serviços de "planejamento e execução de media training". Nesse caso, não considerando o lapso mínimo temporal de 3 anos. O Atestado deverá comprovar, na parte da execução do serviço, que houve, carga horária mínima de 6 horas conforme complexidade explanada no Apêndice I do Termo de Referência.
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